
 

DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE MATINHAS 

  

Prefeitura Municipal de MATINHAS-PARAÍBA • Poder Executivo • ANO VII  
 

Lei Municipal nº 173/2018, de 29 de janeiro de 2018. •  • Matinhas/PB, 17 de setembro de 2024. 

 

Avenida Governador Antônio Mariz, nº 49, Centro Matinhas-PB, CEP 58128-000, e-mail para publicação 
gabinete@matinhas.pb.gov.br Site www.matinhas.pb.gov.br CNPJ 01.612.641/0001-60 Página 1 
 

Atos do Poder Executivo 

  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 

“POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC” 

 

CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES 

 

A Prefeitura Municipal de Matinhas, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o que dispõem os itens 7 e 8, do Edital nº 

01/2024 que rege o acesso aos recursos da Lei nº 14.399/2022 

(Lei PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no 

Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução 

Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas 

e Acessibilidade) no município de Matinhas/PB e 

 

- CONSIDERANDO que houve saldo remanescente de recurso 

na Categoria Individual decorrente de ausência de inscrição, 

desistência e/ou inabilitação de candidatos; 

 

- CONSIDERANDO a existência de candidatos classificados na 

condição de suplentes;  

 

- CONSIDERANDO a desistência da candidata Natália 

Fernandes da Silva; 

 

RESOLVE: 

 

Convocar, para apresentação da documentação disposta no item 

8.6 do Edital nº 01/2024, na Secretaria Municipal de Cultura de 

Matinhas, até o dia 19 de setembro de 2024, das 8h às 12h, os(as) 

seguintes candidatos(as), observada a ordem de classificação: 

 

CATEGORIA NOME DO 

CANDIDAT

O 

NOT

A 

SITUAÇÃO 

Coletivo 

Cultural 

(Grupo) 

Jose João de 

Oliveira 

73 CONVOCAD

O 

Coletivo 

Cultural 

(Grupo) 

Júlio César 

Felinto da 

Silva 

56 CONVOCAD

O 

PUBLICAÇÃ

O DE LIVROS 

Andréa de 

Fátima Emídio 

de Araújo 

68 CONVOCAD

A 

 

O suplente convocado que não comparecer para entrega da 

documentação exigida dentro do prazo estabelecido será 

considerado desistente. 

 

 

Matinhas, 17 de Setembro de 2024. 

 

 

Secretaria de Cultura de Matinhas-PB 
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